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*** AGENDA LEGISLATIVA *** 

************************************************************ 

 

 

EXPEDIENTE (RI, Artigo 72) – 60 minutos. 

************************************************************ 

 

 

 

1. Do Executivo Municipal:  

 

 Sem Matéria’ 

 

2. De outros órgãos: 

 

 Convite Formatura PROERD 

 
3. DO Legislativo: 

 

 Ofício nº 13/2022 – Reitera Pedidos de Informações 

 

 

4. Leitura, discussão e votação dos Pedidos de Providências, Pedidos 

de Informações, Indicações, Requerimentos e Moções: 



 

 Sem Matéria 
 

5. Leitura dos Projetos de Lei, de Resolução e Decreto Legislativo e 

distribuição para Parecer. 

 

 PROJETO DE LEI Nº 31, DE 20 DE JUNHO DE 2022Autoriza a contratação 

de professores para atender necessidade temporária de excepcional interesse 

público, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Inciso 

IX, do art. 37 da constituição federal. 

 PROJETO DE LEI Nº 32, DE 20 DE JUNHO DE 2022 Autoriza a contratação 

de Vigilantes para atender necessidade temporária de excepcional interesse 

público, no âmbito da Secretaria de Obras, nos termos do inciso IX, do art. 37 da 

Constituição Federal e dá outras providências. 

 

 PROJETO DE LEI Nº 33, DE 20 DE JUNHO DE 2022 Altera o parágrafo 

único do art. 22 da Lei nº 242, de 16 de outubro de 2001. 

 

 PROJETO DE LEI Nº 34, DE 23 DE JUNHO DE 2022 Autoriza a contratação 

de pessoal para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 

no âmbito da Secretaria Municipal de Obras, nos termos do inciso IX, do art. 37 

da Constituição Federal e dá outras providências. 

 

 PROJETO DE LEI Nº 35, DE 23 DE JUNHO DE 2022 Autoriza a contratação 

de nutricionista para atender necessidade temporária de excepcional interesse 

público, no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde, nos termos do inciso IX, do 

art. 37 da Constituição Federal e dá outras providências. 

 

 PROJETO DE LEI Nº 36, DE 23 DE JUNHO DE 2022 Autoriza a contratação 

de serventes para atender necessidade temporária de excepcional interesse 

público, no âmbito da Secretaria Municipal de Administração, nos termos do 

inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal e dá outras providências. 

 

 

 

5. – Orador do Grande Expediente: sem vereadores inscritos. 

 

 

6 – Comunicação de Líderes: sem vereadores inscritos. 

 

ORDEM DO DIA (Artigo 85, RI) – 60 minutos.     

 

Sem Matéria 



 

 

 

PAUTA 

 

Primeira discussão: 

 PROJETO DE LEI Nº 31, DE 20 DE JUNHO DE 2022Autoriza a contratação 

de professores para atender necessidade temporária de excepcional interesse 

público, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Inciso 

IX, do art. 37 da constituição federal. 

 PROJETO DE LEI Nº 32, DE 20 DE JUNHO DE 2022 Autoriza a contratação 

de Vigilantes para atender necessidade temporária de excepcional interesse 

público, no âmbito da Secretaria de Obras, nos termos do inciso IX, do art. 37 da 

Constituição Federal e dá outras providências. 

 

 PROJETO DE LEI Nº 33, DE 20 DE JUNHO DE 2022 Altera o parágrafo 

único do art. 22 da Lei nº 242, de 16 de outubro de 2001. 

 

 PROJETO DE LEI Nº 34, DE 23 DE JUNHO DE 2022 Autoriza a contratação 

de pessoal para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 

no âmbito da Secretaria Municipal de Obras, nos termos do inciso IX, do art. 37 

da Constituição Federal e dá outras providências. 

 

 PROJETO DE LEI Nº 35, DE 23 DE JUNHO DE 2022 Autoriza a contratação 

de nutricionista para atender necessidade temporária de excepcional interesse 

público, no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde, nos termos do inciso IX, do 

art. 37 da Constituição Federal e dá outras providências. 

 

 PROJETO DE LEI Nº 36, DE 23 DE JUNHO DE 2022 Autoriza a contratação 

de serventes para atender necessidade temporária de excepcional interesse 

público, no âmbito da Secretaria Municipal de Administração, nos termos do 

inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal e dá outras providências. 

 

 

......................................................................................................................... 

 

Segunda discussão: 

 PROJETO DE LEI Nº 30, DE 23 DE MAIO DE 2022 Altera a Composição do 

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA, de que trata a 

Lei nº 351, de 30 de agosto de 2006, alterada pela Lei n° 467, de 02 de junho de 

2010. 

 

 


